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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
Corregedora Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 5174/2022-DG/CGP
PORTARIA Nº 04/2023-CGD/SIND. INVESTIGATIVA 
Belém, 18 de janeiro de 2023.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração sindicância, inves-
tigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes dos au-
tos da Investigação Preliminar, sob o protocolo eletrônico n° 2022/603187, 
que apurou a denúncia de irregularidade na obtenção de CNH e na realiza-
ção de exames, ocorrido na CIRETRAN de Santa Izabel;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer n° 43/2022-CORRE-
GEDORIA, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância Inves-
tigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregularidade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR CLAUBER ROBERTO SANTOS DE MORAES, Assistente de 
Trânsito, matrícula nº 57190751/1, JONILDE MACEDO DA SILVA, Assisten-
te de Trânsito, matrícula nº 57175581/1 e SHIRLEI KETINIRA HOSANA MU-
NIZ, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175581/1, para, sob a presidência 
do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
parágrafo único do art. 201 da Lei 5.810/94.
III – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
Corregedora Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 5174/2022-DG/CGP
PORTARIA Nº 05/2023-CGD/SIND. INVESTIGATIVA 
Belém, 18 de janeiro de 2023.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração sindicância, inves-
tigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO o teor dos documentos e informações constantes dos au-
tos da Investigação Preliminar, sob o protocolo eletrônico n° 2021/1271401, 
que apurou a irregularidade na transferência de veículo, ocorrido na CIRE-
TRAN de Barcarena;
CONSIDERANDO a manifestação exarada no Parecer n° 468/2022-CORRE-
GEDORIA, que sugere pela necessidade de instauração de Sindicância Inves-
tigativa para delimitar a materialidade e autoria de eventual irregularidade.
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigativa com a finalidade de apurar os 
fatos constantes do processo em referência e demais fatos conexos.
II – DESIGNAR CLAUBER ROBERTO SANTOS DE MORAES, Assistente de 
Trânsito, matrícula nº 57190751/1, JONILDE MACEDO DA SILVA, Assisten-
te de Trânsito, matrícula nº 57175581/1 e SHIRLEI KETINIRA HOSANA MU-
NIZ, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175581/1, para, sob a presidência 
do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme 
parágrafo único do art. 201 da Lei 5.810/94.
III – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
Corregedora Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 5174/2022-DG/CGP
PORTARIA Nº 11/2023-CGD/PAD/DIVERSOS 
Belém, 17 de janeiro de 2023.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração sindicância, inves-
tigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO a Instauração do Processo Administrativo Disciplinar pela 
PORTARIA Nº 19/2020-CGD/PAD, com a finalidade de apurar irregularida-
des de baixa de impedimento de veículos, violando ordem judicial, reali-
zado nas CIRETRANS de Santa Izabel e Castanhal, conforme informações 
constantes nos autos do processo nº 2019/382671
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 126/2022-CGD/PAD/DIVERSAS, que re-
vogou as Portarias nº 19/2020-CGD/PAD, publicada no DOE nº 34.336, de 
04/09/2020 e PORTARIA Nº 214/2020-CGD/PAD/DIVERSAS, publicada no 
DOE nº 34.356, de 25/09/2020 e determina a nomeação de Nova Comis-
são para dar continuidade no procedimento disciplinar nº 2019/382671.
R E S O L V E:
I – DESIGNAR os servidores JEFERSON ROBERTO MORAIS MODESTO, As-
sistente de Trânsito, matrícula nº 80845409/1, MARINA BOTELHO JAIME, 
Assistente de Trânsito, matrícula nº 57176566/1 e LISSANDRA CECÍLIA 
MARTINS ERERO, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194914/1, para, sob 
a presidência do primeiro, no prazo de 60 (sessenta) dias, dar continuida-
de ao Processo nº 2019/382671, conforme o artigo 208 da Lei 5.810/94, 
devendo a Comissão observar as disposições contidas no artigo 204 e se-

guintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa..
II – À Coordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providên-
cias para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
Corregedora Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 5174/2022-DG/CGP
PORTARIA Nº 12/2023-CGD/PAD/DIVERSOS 
Belém, 17 de janeiro de 2023.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado em 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração sindicância, inves-
tigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
CONSIDERANDO a Instauração do Processo Administrativo Disciplinar pela 
PORTARIA Nº 214/2020-CGD/PAD, com a finalidade de apurar irregulari-
dades em processo de transferências de propriedade de veículos, ocorrido 
no âmbito da CIRETRAN de Santa Izabel, conforme informações constantes 
nos autos do processo nº 2018/65608, anexo 2018/259583;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 126/2022-CGD/PAD/DIVERSAS, que re-
vogou as Portarias nº 19/2020-CGD/PAD, publicada no DOE nº 34.336, de 
04/09/2020 e PORTARIA Nº 214/2020-CGD/PAD/DIVERSAS, publicada no 
DOE nº 34.356, de 25/09/2020 e determina a nomeação de Nova Comis-
são para dar continuidade no procedimento disciplinar nº 2018//65608.
R E S O L V E:
I – DESIGNAR os servidores JEFERSON ROBERTO MORAIS MODESTO, As-
sistente de Trânsito, matrícula nº 80845409/1, MARINA BOTELHO JAIME, 
Assistente de Trânsito, matrícula nº 57176566/1 e LISSANDRA CECÍLIA 
MARTINS ERERO, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57194914/1, para, sob 
a presidência do primeiro, no prazo de 60 (sessenta) dias, dar continuida-
de ao Processo nº 2018/65608, conforme o artigo 208 da Lei 5.810/94, 
devendo a Comissão observar as disposições contidas no artigo 204 e se-
guintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa..
II – À Coordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providên-
cias para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
Corregedora Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 5174/2022-DG/CGP
PORTARIA Nº 13/2023-CGD/PAD/DIVERSAS 
Belém, 18 de janeiro de 2023.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar 
pela PORTARIA Nº 13/2018-CGD/PAD, publicada no DOE nº 33.639, de 
13/06/2018, com finalidade de apurar irregularidade em processo de tran-
ferência de propiedade e jurisdição e alteração de caracteística de veículo, 
conforme documentos e informações constantes nos autos do processo 
eletrônico n° 2017/412711 (apensos 2020/198720, 2021/1379892);
CONSIDERANDO a Decisão do Excelentíssimo Governador do Estado que 
acolheu as razões expostas no Parecer nº 208/2022 - PGE, determinando a 
nulidade parcial do referido Processo Administrativo Disciplinar a partir do 
Despacho de Instrução e Indiciamento, para retomar a fase instrutória em 
relação às supostas condutas praticadas pelo servidor G. C. S. A, matrícla 
nº 57201206/1, no caso do veículo de placa PSW 8356;
R E S O L V E:
I – DESIGNAR os servidores CLAUBER ROBERTO SANTOS DE MORAES, 
Assistente de Trânsito, matrícula nº 57190751/1, JONILDE MACEDO DA 
SILVA, Assitente de Trânsito, matrícula nº 57193989/1 e SHIRLEI KETNIRA 
HOSANA MUNIZ, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175581/1, para a sob 
a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, conforme o artigo 208 da Lei 5.810/94, devendo a Comissão observar 
as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo le-
gal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa.
II – À Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JUCIRENE SILVA DE ARAÚJO
Corregedora Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 5174/2022-DG/CGP

Protocolo: 897342
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LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 109/2023-DAF/CGP, de 17 de janeiro de 2023.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes do Despacho às fls.06, no PAE 
2022/1604139, reconhecendo o direito da servidora à concessão de Li-
cença Prêmio,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Michele Alvão Sousa, Auxiliar de Trânsito, matrícula 
57194177/1, lotada na CIRETRAN “A” de Bragança, 60 (sessenta) dias de 


